
XAXIM
PREFEITURA DE

AS

PORTÀRrÀ No. 1058/2 024

Prorroga contrato de profêssor ÀCT e dá outras
providênciaa .

o Prefeito Municipa.I de Xaxim em exercicio - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Inciso VI e IX do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Ler 7129, de 26 de
dezembro de 1994 e posteriores alteraÇões; Lei Complementar N". 038. de 01
de junho de 200'7 e posteriores afteraÇões; Lei Complementar No. 8L/207I, de
2O de julho de 2011 e posteriores alteraÇões,' consj-derando benêficio junto
ao INSS,

R.ESOLVE:

Art. 1o Prorrogar, a partir de 20 de dezenbro de 2024
até a cessaÇão do beneficio junto ao INSS, o contrato do serv.idor municipal
WILLIÀÀI BIEFI, matrícuLa 11191, ocupante da funÇáo de Professor ACT, com

carga horária de 4O (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de
EducaÇão e Cultura,

ArL. 2a Ficam revogadas

cabinete d Pref ito

disposicôes em contrá.rio.
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